
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2007 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3042

Curso Superior: 9084

Instituto Politécnico de Bragança - Escola Superior de Educação de Bragança

Educação Social

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 23 2329 64
2ª 8 610 17
3ª 12 415 11
4ª 8 210 6
5ª 11 014 0
6ª 16 121 3

Total 78 36

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 1 11 38 114.9
Pref. Regional 1 16 1521 4214 114.8
Geral 78 20100 5617 105.8

Total 95 36

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências Sociais e Humanas 42 1954 53N062

Agrupamento 4 / geral 13 717 19R840

Ens. secundário recorrente (todos 7 19 3U220

Acção Social 6 58 14N088

Agrupamento 4 / animação social 1 11 3R842

Agrupamento 4 / comunicação 1 11 3R841

Recorrente - Ciências Sociais e Hu 1 11 3N972

3.º curso 1 11 3E003

Técnico de sistemas energéticos 1 01 0P766

Cursos Educação Formação (todo 1 01 0P610

Animador sociocultural 1 01 0P389

Técnico de turismo ambiental e rur 1 01 0P337

Animação Sócio-Cultural 1 01 0N674

Ciências e Tecnologias 1 01 0N060

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Bragança 25 1832 50
Tâmega 16 621 17
Braga 14 418 11
Vila Real 6 18 3
Viana do Castelo 4 15 3
Oeste 2 13 3
R. A. Madeira 2 13 3
Santarém 2 03 0
Porto 2 13 3
Lisboa 2 13 3
Douro-Sul 1 11 3
Viseu 1 01 0
Faro 1 11 3

Total 78 36

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 124.9
Prova de ingresso 114.5
Média do 12º ano 130.3
Média do 10º/11º ano 130.6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 9 512 14
Femin. 69 3188 86

Total 78 36

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 12
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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